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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Conselho de Administração

 

RESOLUÇÃO Nº 59, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições estatutárias,

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº. 68/2024 – CONSAD e SEI nº 23105.000587/2024-60;

 

CONSIDERANDO  a Lei nº 12.711, de 29 de agosto 2012, em conjunto com a Lei nº 13.409, de 28 de
dezembro de 2016, que dispõem sobre o ingresso nas universidades federais e nas ins�tuições federais de
ensino técnico de nível médio e dá outras providências, em seus ar�gos 1º e 3º;

 

CONSIDERANDO a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 186, de 26 de abril de
2012, do Supremo Tribunal Federal, que assegura a cons�tucionalidade da implementação de medidas que
buscam reverter, no âmbito universitário, o quadro histórico de desigualdade que caracteriza as relações
étnicoraciais e sociais em nosso País.

 

CONSIDERANDO Resolução MEC/CNE No 1 de 7 de janeiro de 2015, que ins�tui as diretrizes curriculares
nacionais para a Formação de Professores Indígenas em cursos de Educação Superior e de Ensino Médio.

 

CONSIDERANDO a decisão do plenário em reunião ordinária realizada nesta data,

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º -  AUTORIZAR abertura de editais de concursos públicos, para o cargo de Magistério Superior,
voltados exclusivamente aos candidatos oriundos dos Povos Originários;

 

Art. 2º -  APROVAR a manutenção do código de vaga de nº 299550, do cargo de Professor do Magistério
Superior, oriundo da redistribuição de Gersem José dos Santos Luciano, junto à FACULDADE DE EDUCAÇÃO,
visando o lançamento de concurso público para o perfil abaixo:

 

UNIDADE DEPARTAMENTO/CURSO ÁREA DE
CONHECIMENTO TITULAÇÃO EXIGIDA REGIME/CLASSE

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/12/2024
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FACED Departamento de Educação
Escolar Indígena Humanas e Sociais

  Mestrado em História
OU Antropologia OU
Antropologia Social OU
Sociologia OU Filosofia
OU Sociedade e Cultura na
Amazônia OU Ciências do
Ambiente e
Sustentabilidade na
Amazônia OU Ensino de
Ciências e Humanidades
OU Interdisciplinar em
Ciências Humanas OU
Desenvolvimento
Sustentável

+

Graduação em Educação
Intercultural OU
Licenciatura Intercultural
OU Licenciatura
Intercultural Indígena OU
Formação Intercultural para
Educadores Indígenas OU
Formação de Professores
Indígenas OU em História
OU em Ciências Sociais
OU em Filosofia OU em
Antropologia OU em
Sociologia OU em
Licenciatura Intercultural
OU em Licenciatura Plena
em Formação de
Professores Indígenas.

DE/Assistente A,
Nível 1

 

Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor a par�r de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Presidente

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Presidente, em 19/12/2024,
às 11:47, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2368979 e o
código CRC A569803C.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Avenida General Rodrigo Octávio, 6200 - Bairro Coroado I Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho,
Prédio Administra�vo da Reitoria (2º andar), Setor Norte - Telefone: (92) 3305-1498

CEP 69080-900, Manaus/AM, sgc@ufam.edu.br 

Referência: Processo nº 23105.000587/2024-60 SEI nº 2368979


